
 

- DECRETO Nº 395/2024: "Nomeia, servidor para o cargo de Provimento em Comissão. Secretário
de Esportes Lazer e Turismo, do Município de Tanhaçu, e dá outras providências."

- DECRETO Nº 396/2024: "Nomeia, servidor para o cargo de Provimento em Comissão, Secretária
de lnfraestrutura, do Município de Tanhaçu, e dá outras providências."

- DECRETO Nº 397/2024: "Nomeia, servidor para o cargo de Provimento em Comissão, Chefe de
Gabinete, do Município de Tanhaçu, e dá outras providências."

- DECRETO Nº 398/2024: "Nomeia, servidor para o cargo de Provimento em Comissão,
Coordenador de Recursos Hídricos, na estrutura da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do
Município de Tanhaçu, e dá outras providências."

- DECRETO Nº 399/2024: "Nomeia, servidor para o cargo de Provimento em Comissão, Diretor de
Esportes (masculino), do Município de Tanhaçu, e dá outras providências."

Esta edição está assindada digitalmente com certificação digita emitida pela Certsign nos termos do Decreto 2.200/01 que instituiu a estrutura de
chaves públicas (ICP-Brasil) e  encontra-se disponível no site www.tanhacu.ba.gov.br no link Diário Oficial podendo ser validada neste mesmo
endereço eletrônico com a utilização do nº de autenticação que consta no rodapé de cada uma das páginas.
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TaNHAçuftôbalrio, Seriêdédê e lÍan.péÍênc

DECRETO N'395, í4 DE OUTUBRO D8,2024.

o pREFEtTo Do MUNtciPto DE TANHAçU, EsrADo DA BAHIA, no uso das suas

atribuiçoes legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a Lei n'o 460/2019

e altera@es dadas pela Lei N.o /84/2021.

DECRETA:
AÍt. 10 . Fica NOMEADO o SenhOr ROGENILDO FIGUEREOO TRINOADE, iNSCTitO NO CPF

sob o número 016.060.435-44, RG no 10.069.394-66 SSP/BA, para cargo de provimento em

COMiSSãO dE SECRETÁRIO Í''UNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISiIO, SíMbOIO CC1.

Att. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaÉo, retroagindo efeitos a partir de

07 de outubro de 2024, revogandGse as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 14 de outubro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

JoÃo SANTOS
Prefeito Municipal

Pça. Depuiado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: Tl 3459 -1616

GABINETE
DO PREFEITO

"Nomeia, servidor para o c:rrgo de Provimento em

Comissáo. Secretário de Esoortes Lãzer e

Turismo, do Município de Tanhaçu, e dá outras

providências'.
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G'A8INETE
DO PREFEITO

DECRETO N" 396, í4 DE OUTUBRO OÉ2024.

"Nomeia, servidor para o qrrgo de Provimento em

Comissáo, Secretária de lnfraêstrutura, do

Município de Tanhaçu, e dá outras providências".

O PREFEITO OO trrtUtttClptO DE TANHAçU, ESTAOO DA BAHIA, no uso das suas

atribuiçoes legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a Lei n.o,f60/2019

e aheraçóes dadas pela Lei n.o 4412021.

DECRETA:
-À-É- !o - Fica NO!I!!F-Â-D-Â. a senhora p.ÂUgf-a SOUZ.Â. Â SÂNTôS inscrita no CPF sol' o

númeÍo 051.2í4.615-26, RG no 15.53í.5í7-04 SSP/BA, para cargo de provimento em

COMiSSáO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SíMbOIO CC1.

AÍt. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo efeitos a partir de

07 cie ouiubro çie 2024, revogancio-se as ciisposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 'í4 de outubro de 2024.

REGiSTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRÂ.SE.

TOS
p Mr rniainrl

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel:77 3459-1616
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IANHAçU

GAaINETE
DO PREFEITO

DECRETO N" 397, í4 DE OUTUBRO D8,2024.

"Nomeia, seÍvidor para o cargo de Provimento em

Comissáo, Chefe de Gabinete, do Município de

Tanhaçu, e dá outras providências'.

REGISTRE.SE, PUBLIOUE.SE, CUMPRA.SE.

SCO SANT
Mu nicipal

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP:4ó.ó00-000 - Tel:77 3459-1616

P

o pREFEtro oo uutttclpto DE TANHAçU, EsrADo DA BAHIA, no uso das suas

atribui@es legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a Lei n.o tl60/20í9

e alteraçóes dadas pela Lei n.o 4íi,41202'|.

DECRETA:
rr .ô F:^^ rr^rrErÀr r rrr-rl FrE ei;rur t'rE Eê t'ECtEtE 

^ 
:^^^i.- ^^ rrrtE ^^r.Âí4. i - iiiia, iiviúÉ^rrÃ ã guiiiiaiià Lrrva^ iJÉ -ai i aar.^ i rr\Lr, r

o número 128.854.015-9l, RG no 0í.959.221-31 SSP/BA, para cargo de provimento em

comissáo de CHEFE DE GABINETE, símbolo CC 1 .

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo êfeitos a partir de

07 de outubro de 2024, revogando-se as disposiçôes em contrário, em especial o Decreto

'15612021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 14 de outubro de 2024.

Segunda-feira
14 de outubro de 2024
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DECRETO NO 398, 14 DE OUTUBRO DE2024.

o PREFEITO DO ilUNrcíPO DE TANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas

atribuiçoes legais que lhe confere a Lei Orgânica, e, em conformidade com a Lei n.o 460/20í9

e atteraçóes dadas oela Lêi n.o 4f,41202'| .

DECRETA:
Art. Ío - Fica NOÍúEADO o senhor ROGÉRIO FERREIRA PIRES, inscrito no CPF sob o

número 277.86'1.208-40, RG n" 06.050.880-98 SSP/BA, para cargo de provimento em
Â^ r.í-À.^Ã^

COffiISS€aO Ae lrLltrI(IJENAIJ\rlÍ IJE I(Er,UÍÍ§Lr§ nIlJl(N-L|O, SlmOO|O \u\l4.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a partir de

07 de outubÍo de 2024, revogando-se as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 14 de outubro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIOUE.SE, CUMPRA.SE.

P

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: 77 3t+59 -1616

i

GA8.INETE
DO PREFEITO

'Nomeia, seÍvidor para o cargo de Provimenlo em

Comissáo, Coordenador de Recursos Hídricos, na

estrutura da Secretaria de Agricultura e Meio

Ambiente do Município de Tanhaçu, e dá oulras

providências".

Municipal

Segunda-feira
14 de outubro de 2024
Edição nº 636

Prefeitura Municipal de Tanhaçu

Autenticação: 556A066B30-3E05E0AC8F-A57E9C9592-F388555C9A | Edição: 636

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



T^
eâa
P9EtEfÍU8À f,UITOPÂt 0E

N"IIAçU
DECRETO N" 399, í4 DE OUTUBRO DE2024.

"Nomeia, sarvidor para o cergo de Prorimento em

Comissáo, Diretor de EspoÍtes (masculino), do

Município de Tanhaçu, e dá outras providências'.

o PREFEITo Do MuNlclplo DE TANHAÇU, EsrADo DA BAH|A, no uso das suas

atribulções legais que lhe confeÍe a Lei Orgânica, e, em conformidade com a Lei n.o 460/20{9

e alteraçóes dadas pela Lei n.o 4íd.412021.

DECRETA:
-Â-Ít. '!o - Fica NOUF.Â.DO o senhor G.À.SSI.ANO VIT.AL D-Â- SILVA NFTO, inscÍito no CPF sob o

número 024.671.395-06, RG no 09.951 .271-82 SSP/BA, para cargo de provimento em

comissáo de DIRETOR DE ESPORTES (UASCULINO), símbolo CC5.

Art. 20 - Este Decreto êntra em vigor na data de sua publicaçáo, Íetroagindo efeitos a partir de

07 cie outubro cie 2ú24, revogancie.se as ciisposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu - Bahia, em 'Í4 de outubro de 2024.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUiIPRA.SE.

Muniainnl

Pça. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n
Centro-TANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.ó00-000 - Tel: Tl 3t+59 -1616

GABINETE
DO PREFEITO
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